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FUERN

PRESIDÊNCIA

Portaria Nº 2126/2022-GP/FUERN
Concede Diárias

CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 29.444, de 7 de 
janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações previstas 
no art. 57, I a III, da Lei Complementar n° 122/1994, e revoga 
expressamente o Decreto n° 21.155, de 4 de maio de 2015.
CONSIDERANDO os valores estipulados para o pagamento 
de diária pelo Convênio n° 817434/2015 – PROAP/CAPES/
FUERN.
CONSIDERANDO a Portaria nº 215-2022-GP-FUERN, de 10 
de fevereiro de 2022;
 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao professor Dr. José Carlos Félix, 5 (cinco) 
diárias e 1/2 (meia), valor unitário da diária R$ 177,00 
(cento e setenta e sete reais), totalizando o valor R$ 973,50 
(novecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), 
referente à viagem Salvador/BA x Pau dos Ferros/RN x 
Salvador/BA, no período de 08 a 13 de agosto de 2022, 
conforme Proposta de Concessão de Diária.
Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Em 04 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 2434/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410192.000106/2022-09, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Lírio Martins de Miranda Júnior, 
matrícula nº 12826-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A03 Especialização 

Graduação Maio/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/05/2022 a 
30/04/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/05/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2435/2022-GP/FUERN 
Designa secretário de Programa de Pós-Graduação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI 
04410155.000205/2022-29, de 07 de julho de 2022, que 
trata de pedido de designação do servidor José Roberto da 
Silva para a função de secretário do Programa de Mestrado 
Profissional em Letras – Profletras/Capf;
CONSIDERANDO a prorrogação do período de licença para 
tratamento de saúde ao servidor Edneudo Cavalcante 
de Medeiros, matrícula nº 8125-6, ocupante do cargo de 
Técnico de Nível Superior, lotado no Programa de Pós-
Graduação do Campus Avançado de Pau dos Ferros, no 
período de 10/08/2022 a 08/09/2022;
CONSIDERANDO o artigo 38da Lei Complementar Estadual 
nº 122/94;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 06/2012-
CD, de 26 de junho de 2012, que aprova o ajuste nas 
nomenclaturas dos cargos comissionados e das funções 
gratificadas da Fuern, e Resolução nº 06/2015, de 24 de 
março de 2015, que altera a Resolução 06/2012-CD,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor José Roberto da Silva, matrícula 
n° 13165-2, para a função de secretário do Programa de 
Mestrado Profissional em Letras – Profletras/Capf, no 
período de 10 de agosto de 2022 a 08 de setembro de 
2022.
Art. 2° Conceder, na forma do Art. 1°, inciso II, alínea “d” da 
Resolução n°6/2012-CD, Função Gratificada, FG-4.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 10 de agosto de 2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2436/2022-GP/FUERN 
Designa Chefe de Departamento Acadêmico durante 
férias.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos de Processo SEI 
04410195.000129/2022-85, de 13 de julho de 2022, que 
comunica gozo de férias do Chefe de Departamento de 
Geografia - Fafic e pede providências para sua substituição 
pelo Vice-coordenador;
CONSIDERANDO o Art. 38, § 3º, da Lei Complementar 
Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 06/2012-CD/
Fuern, de 26 de junho de 2012, que aprova o ajuste nas 
nomenclaturas dos cargos comissionados e das funções 
gratificadas da Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Designar o professor Robson Fernandes Filgueira, 
matrícula nº 1925-9, para a função de Chefe do 
Departamento de Geografia - Fafic.
Art. 2° A presente designação compreende o período de 1º 
de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2022.
Art. 3º Conceder, na forma do Art. 1°, inciso II, alínea “b” da 
Resolução n°6/2012-CD/Fuern, Função Gratificada, FG-2.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2437/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410173.000241/2022-74, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Gutemberg Nunes, matrícula nº 
11271-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio B05 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.
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Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2438/2022-GP/FUERN 
Remove servidor técnico no âmbito da Fuern.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 04410020.001334/2022-
60, que trata de pedido de remoção temporária do servidor 
Eduardo Garcia para a Diretoria de Informatização - Dinf;
CONSIDERANDO as demandas oriundas das atividades de 
implantação do Módulo Graduação do SIGAA;
CONSIDERANDO o artigo 17 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO o artigo 36 da Lei Complementar Estadual 
nº 122/94,

RESOLVE: 
Art. 1º Remover temporariamente o servidor Eduardo 
Garcia, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior – 
Analista de Sistemas, matrícula nº 12984-4, da Secretaria da 
Diretoria do Campus Avançado de Patu para a Diretoria de 
Informatização.
Art. 2º A remoção ora concedida abrange o período 
de 06 (seis) meses, compreendidos entre 22/08/2022 a 
22/02/2023.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2439/2022-GP/FUERN 
Dispensa servidor.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e 
estatutárias.
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI 
04410164.000398/2022-17, de 05 de agosto de 2022, no 
qual é informado que a servidora Jaíne André Fernandes 
Barreto solicitou dispensa da função de Secretária da 
Faculdade de Serviço Social,

RESOLVE:
Art. 1°  Dispensar, a pedido, a servidora Jaíne André 
Fernandes Barreto, matrícula     nº 11340-9, da função de 
Secretária da Faculdade de Serviço Social – Fasso.
Art. 2°  Fica revogada a Portaria nº 644/2021-GP/FUERN.
Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2440/2022-GP/FUERN 
Designa Secretária de Unidade Universitária.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos de Processo SEI 
04410164.000398/2022-17, de 05 de agosto de 2022, que 
solicita providência quanto à designação da servidora 
Bárbara Danielle de Oliveira Lima para a função de 
Secretária da Faculdade de Serviço Social – Fasso;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 06/2012-
CD, de 26 de junho de 2012, que aprova o ajuste nas 
nomenclaturas dos cargos comissionados e das funções 
gratificadas da Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Bárbara Danielle de Oliveira 
Lima, matrícula nº 13041-9, para a função de Secretária da 
Faculdade de Serviço Social – Fasso.
Art. 2° Conceder, na forma do Art. 1o, Inciso II, alínea “d” da 
Resolução no 6/2012-CD, Função Gratificada, FG-4.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2441/2022-GP/FUERN 
Concede auxílio-doença e licença para tratamento de 
saúde.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO o art. 63, § 1º, da Lei Complementar n. 
163, de 5 de fevereiro de 1999, art. 50 da Lei Complementar 
n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 94, da Lei 
Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI de nº 
04410198.000129/2022-55,

RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER auxílio-doença e respectiva licença para 
tratamento de saúde à servidora  Francisca Maria de Souza 
Ramos Lopes, matrícula nº 2421-0, ocupante do cargo de 
Professora do ensino superior, lotada no Departamento 
de Letras Vernáculas do Campus Avançado de Assu, no 
período de 60 (sessenta) dias, contados de 15/07/2022 a 
12/09/2022.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 15/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2442/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410058.001197/2022-36, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte -  Fuern,

RESOLVE:
Art. 1°  Adicional de Incentivo por Ações de Capacitação 
à servidora Monalisa Gurgel Cutrim, matrícula nº 12964-0, 
com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A02 Graduação

Mestrado Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/07/2022 a 
30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2443/2022-GP/FUERN 
Dispensa Servidora.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI 
04410029.005879/2022-65, de 01 de agosto de 2022, 
que solicita dispensa da servidora Gisele Araújo da Silva 
da função de Chefe de Setor de Circulação do Sistema 
Integrado de Biblioteca.

RESOLVE:
Art. 1º  Dispensar a servidora Gisele Araújo da Silva, 
Matrícula nº 12839-2, da função de Chefe de Setor de 
Circulação do Sistema Integrado de Biblioteca, FG-3.
Art. 2º  Revogar a Portaria nº 1593/2021-GP/FUERN.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2444/2022-GP/FUERN 
Designa Chefe de Setor Administrativo.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos de Processo SEI 
04410029.005879/2022-65, de 1º de agosto de 2022, que 
solicita providência quanto a designação da servidora 
Maricléia Almeida de Sousa para a função de Chefe de 
Setor de Circulação do Sistema Integrado de Biblioteca;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 06/2012-
CD, de 26 de junho de 2012, que aprova o ajuste nas 
nomenclaturas dos cargos comissionados e das funções 
gratificadas da Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Maricléia Almeida de Sousa, 
Matrícula nº 8749-1, para a função de Chefe de Setor de 
Circulação do Sistema Integrado de Biblioteca.
Art. 2° Conceder na forma do Art. 1º, Inciso II, alínea “c”, da 
Resolução nº 06/2012-CD, Função Gratificada, FG-3.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2445/2022-GP/FUERN 
Designa Chefe de Departamento Administrativo.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos de Processo SEI 
04410022.001323/2022-60, de 22 de julho de 2022, que 
comunica licença para tratamento de saúde do Chefe do 
Departamento de Manutenção da PROAD, Daniel Filgueira 
Chaves (27/06/2022 a 23/12/2022) e pede providências 
para sua substituição pelo servidor Rodrigo Guerra 
Benevides; 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº1477/2021-
GP/FUERN, que designa o servidor Rodrigo Guerra 
Benevides para função de Chefe do Setor de Governança 
e Manutenção;
CONSIDERANDO o artigo 38 da LC nº 122 de 30 de junho 



JORNAL OFICIAL DA FUERN Mossoró, 17 de agosto de 2022
Ano IV | Nº 189JOUERN

Agência  de Comunicação da UERNFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 3

de 1994;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 06/2012-CD/
Fuern, de 26 de junho de 2012, que aprova o ajuste nas 
nomenclaturas dos cargos comissionados e das funções 
gratificadas da Fuern e revoga a Resolução nº 29/2010-CD/
Fuern,

RESOLVE:
Art. 1°  Designar o servidor Rodrigo Guerra Benevides, 
Matrícula nº 8219-8, Técnico de Nível Superior, lotado no 
Setor da Subprefeitura e Governança, para a função de 
Chefe do Departamento de Manutenção da Proad.
Art. 2°  A presente designação compreende o período de 
27 de julho de 2022 a 23 de dezembro de 2022.
Art. 3º  Conceder, na forma do Art. 1°, inciso II, alínea “b” da 
Resolução n°6/2012-CD, Função Gratificada, FG-2.
Art. 4º Durante a substituição o servidor fará jus ao 
recebimento somente da FG-2, correspondente a função 
de Chefe do Departamento de Manutenção, retornando o 
recebimento da FG-4 ao término da substituição.
Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 27 de julho de 2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2446/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Tempo de Serviço (ADTS).

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75º, § único da Lei 
Complementar nº 122/1994, que regulamenta a concessão 
do Adicional por Tempo de Serviço aos servidores públicos 
do Estado do Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO as vedações consignadas na Lei 
Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020, em especial 
inciso IX do artigo 8º, fica proibida a contagem do tempo 
de 28/05/2020 até 31/12/2021 como período aquisitivo 
para concessão de anuênios, triênios e quinquênios;
CONSIDERANDO os autos do Processo 
04410053.001334/2022-82- SEI, de 29 de Junho de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Helio Junior Rocha de 
Lima, matrícula nº 12246-7, ocupante do cargo de Professor 
de Nível Superior, PES303, o percentual da gratificação de 
Adicional por Tempo de Serviço (ADTS), de 25% (vinte e 
cinco por cento), por completar seu 5º (quinto) quinquênio 
de serviço público em Janeiro/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04/08/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2447/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.005726/2022-18, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Manoel Antônio da Silva 
Neto, matrícula nº 8898-6, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio B06 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2448/2022 /FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte -Fuern , no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.005718/2022-71, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Bruno Leonardo Cavalcante Bento, 
matrícula nº 8971-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B05 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2449/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.005719/2022-16, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Gisele Araújo da Silva, matrícula nº 
12839-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A03 Graduação

Especialização Maio/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/05/2022 a 30/04/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/05/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2450/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410066.000388/2022-81, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor João Paulo Ferreira Gonzaga, 
matrícula nº 8960-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B05 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2452/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410161.000511/2022-86, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,
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RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Jailson Alves Nogueira, 
matrícula nº 12897-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A02 Graduação

Mestrado Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2453/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410051.000887/2022-38, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Edneuza Aires Dantas da 
Costa, matrícula nº 878-8, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio E15 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2454/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.001775/2022-37, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Nelissimara Santos Soares, 
matrícula nº 13182-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio A01 Graduação

Especialização Junho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/06/2022 a 31/05/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/06/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2455/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.002318/2022-60, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) José Rodrigues da Silva Neto, 
matrícula nº 13241-1, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio A01 Graduação

Especialização Abril/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/04/2022 a 31/03/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/04/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2456/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410032.001853/2022-99, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações 
de Capacitação ao(à) servidor(a) Maria de Fátima 
Morais Pereira, matrícula nº 12791-4, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A03 Graduação Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº2457/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410023.004267/2022-13, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Renato André de Araújo Souza, 
matrícula nº 8214-7, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B06 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2459/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410032.001862/2022-80, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,
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RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Rosalba Moreira Alves, 
matrícula nº 12980-1, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A02 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2460/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410034.001172/2022-19, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Tannara Fontes Amorim 
Cavalcante , matrícula nº 11044-2, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A05 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2461/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e 
estatutárias.
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410181.000366/2022-03, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Bárbara Alessandra Vidal de Moura, 
matrícula nº 13311-6, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A01 Graduação

Especialização Agosto/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/08/2022 a 31/07/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/08/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2462/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.006126/2022-77, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Adriano Carlos Pereira 
dos Santos, matrícula nº 4501-2, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio C08 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2463/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias.
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410243.000099/2022-94, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações 
de Capacitação à servidora Francisca Ticiany Barbosa 
Lopes de Oliveira, matrícula nº 12861-9, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2464/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.001470/2022-25, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Eloi Edemar Fernandes Neto, 
matrícula nº 8156-6, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B06 Graduação

Especialização Abril/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/04/2022 a 31/05/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/04/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2465/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410022.001319/2022-00, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,
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RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Iluska Larissa Leite Linhares, 
matrícula nº 13181-4, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A01 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos. compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2466/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410002.003385/2022-44, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Fábio Bentes Tavares de Melo, 
matrícula nº 5437-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior C07 Graduação

Especialização Abril/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/04/2022 a 31/03/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/04/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2467/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.005729/2022-51, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Sebastião Lopes Galvão Neto, 
matrícula nº 8849-8, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2468/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias.
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410203.000052/2022-05, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte -Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à Servidora Gabriella Patricia Cabral Galdino, 
matrícula nº 13304-3, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A01 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/07/2022 a 
30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/07/2022.

Em 16  de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2469/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410168.000211/2022-37, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022-CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte (Fuern),

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Caroline Pereira Rebouças Dantas, 
matrícula nº 8730-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2470/2022-GP/FUERN 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que a Diretoria de Pessoal – DP/
Progep promova a averbação do tempo de contribuição 
correspondente a 3.768 (três mil, setecentos e sessenta e 
oito) dias para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 
nos termos do art. 29, §§ 10 e 11 da Constituição do Estado 
do Rio Grande do Norte, c/c art. 117, I da LC nº 122/94, 
em favor do servidor Ailton Siqueira de Sousa Fonseca, 
matrícula nº 1889-9, lotado no Departamento de Ciências 
Sociais/Fafic no Campus Central.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2471/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410005.002119/2022-74, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnicos-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação o(a) Servidor(a) WILLIAMS VICENTE DA SILVA, 
matrícula nº 12975-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio A02

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2022.
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Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2472/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410034.001205/2022-12, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnicos-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação o(a) Servidor(a) PEDRO ELOY DE PAIVA FARIAS, 
matrícula nº 12757-4, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 01/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2473/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410034.001182/2022-46, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional e o Relatório 
de Conformidade da Unidade de Controle Interno;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação (AIC) para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação o(a) Servidor(a) Sheila Karene Nolasco da 
Silva Fernandes, matrícula nº 8966-4, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B05 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2474/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410005.002138/2022-09, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional e o Relatório 
de Conformidade da Unidade de Controle Interno;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação (AIC) para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação o(a) Servidor(a) BRUNO EMANOEL PINTO 
BARRETO CIRILO, matrícula nº 8818-8, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2475/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e 
estatutárias.
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.006104/2022-15, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação à servidora Maricléia Almeida de Sousa, 
matrícula nº 8749-1, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B06 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 à 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16  de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2476/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410168.000210/2022-92, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Anna Beatriz Nunes Avelino, 
matrícula nº 12753-1, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2478/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de Capacitação
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410161.000508/2022-62, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações 
de Capacitação ao(à) servidor(a) Verônica Carlos de 
Oliveira Rodrigues, matrícula nº 0883-4, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior E15 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
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PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2479/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410198.000113/2022-42, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Augusto Lívio Nogueira 
de Morais, matrícula nº 13242-0, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A01

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2480/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias.
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410042.002288/2022-68 em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022-CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor VALDÊNIO MEDEIROS DE SOUZA, 
matrícula nº 12901-1, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A02 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/07/2022 a 
30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/07/2022.

Em 16 de julho de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2481/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.006110/2022-64, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação à servidora Luana Cardoso Sansano, matrícula 
nº 8733-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16  de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2482/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410158.000923/2022-75, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Arthur César Barbosa Nunes, 
matrícula nº 8124-8, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B06 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2483/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410005.002031/2022-52, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações 
de capacitação ao(à) servidor(a) Rodrigo Vicenti 
Medeiros Oliveira, matrícula nº 109916, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B05 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 à 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

 

Portaria Nº 2485/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410007.001992/2022-20, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Karine Maria Gonçalves Cortez, 
matrícula nº 13037-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A02 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.



JORNAL OFICIAL DA FUERN Mossoró, 17 de agosto de 2022
Ano IV | Nº 189JOUERN

Agência  de Comunicação da UERNFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 9

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2486/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e 
estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410103.000264/2022-11, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699-CD/Fuern, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022, 
que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à Servidora SAMYRA VIVIANE OLIVEIRA 
FERREIRA E SILVA, matrícula nº 13221-7, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A01 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2487/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410160.000975/2022-01, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnicos-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(a) Servidor(a) Raissa Carla Fernandes 
Lobato Marques, matrícula nº 12898-8 , com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A02 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 01/03/2022 a 29/02/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2488/2022-GP/FUERN
 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.005738/2022-42, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Dulce Cipriano Alves , 
matrícula nº 8936-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

Resultado de julgamento – 925543
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 – FUERN

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte torna público o resultado do supracitado 
Pregão, sendo homologada a adjudicação conforme a 
seguir:
- Item 23: RTA COMERCIO E SERVICOS DE ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA / CNPJ 07.604.035/0001-89 / R$ 19.900,00;
- Item 18: IDTCORP COMERCIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA / CNPJ 21.262.834/0001-45 / R$ 
179.990,00;
- Itens 11: PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI/ CNPJ 
34.354.190/0001-67 / R$ 11.817,00;
- Itens 02 e 20: FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA / CNPJ 38.504.819/0001-69 / R$ 78.400,00.
- Itens 08 e 09: HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE 
INFORMATICA E SERVICOS EIRELI / CNPJ 40.689.972/0001-
50 / R$ R$ 3.503,00.
- Itens 05 e 10: SQUATTO LABS COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA / CNPJ 
41.040.487/0001-13 / R$ 10.045,00.
Valor total adjudicado: R$ 303.655,00 (trezentos e três mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais).
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Mossoró, 15 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICILIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

UERN

PROGEP

Despacho
  Processo nº 04410053.001626/2022-15
Interessado: André Luiz Vieira Soares

Considerando o Requerimento (Id. 15662508) apresentado 
pelo docente temporário André Luiz Vieira Soares que 
requer adicional por titulação - Mestrado;
Considerando a Lei 9.939/2015, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal, por tempo determinado, pela 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN);
Considerando os termos do Parecer nº 200/2022/UERN - 
PROPEG - DCA (Id. 15668317) que opina pelo deferimento 
do processo;
Considerando o Parecer nº 1295/2022/UERN - AJUR (Id. 
15789933) que opina pela concessão do adicional;
Considerando o Relatório de Conformidade nº 727/2022/
UERN - UCI (Id. 15826366) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.

Mossoró, 15/08/2022
Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN

Despacho
Processo nº 04410053.001645/2022-41
Interessado: José Gledson Nogueira Moura  
 
Considerando o Requerimento (Id. 15684284) apresentado 
pelo docente temporário José Gledson Nogueira Moura 
que requer adicional por titulação - mestrado;
Considerando a Lei 9.939/2015, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal, por tempo determinado, pela 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN);
Considerando os termos do Parecer nº 202/2022/UERN - 
PROPEG - DCA (Id. 15690539) que opina pelo deferimento 
do processo;
Considerando o Parecer nº 1294/2022/UERN - AJUR (Id. 
15789862) que opina pela concessão do adicional;
Considerando o Relatório de Conformidade nº 747/2022/
UERN - UCI (Id. 15831971) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.

Mossoró, 15/08/2022
Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN

Portaria Nº 2458/2022-GP/FUERN 

Concede diária

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n° 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
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previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar n.º 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n° 
04410159.000369/2022-16,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor condutor de veículo 
automotor Silvio Batista Teixeira, matrícula n° 06111-5, ½ 
(meia) diária(s), no valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), 
totalizando o valor de R$ 40,00 (quarenta reais), referente 
à viagem Caicó-RN x Tenente Laurentino Cruz-RN x Caicó-
RN, no(s) dia(s) 17/08/2022, com a finalidade de conduzir 
professora e alunos para ação extensionista pertinente 
ao projeto de extensão em andamento intitulado “Quem 
Corre Cansa, Quem Dorme Alcança”, conforme descrito na 
Proposta de Concessão de Diárias (ID 15942371).
Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho
Processo nº 04410053.001650/2022-54
Interessado: LORRAINE DE SOUZA PEREIRA

Considerando o Requerimento (Id. 15705591) apresentado 
pelo(a) docente temporário(a) LORRAINE DE SOUZA 
PEREIRA que requer adicional por titulação - mestrado;
Considerando a Lei 9.939/2015, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal, por tempo determinado, pela 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN);
Considerando os termos do Parecer nº 205/2022/UERN - 
PROPEG - DCA (Id. 15717274) que opina pelo deferimento 
do processo;
Considerando o Parecer nº 1301/2022/UERN - AJUR (Id. 
15799347) que opina pela concessão do adicional;
Considerando o Relatório de Conformidade nº 748/2022/
UERN - UCI (Id. 15832433) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.

Mossoró, 15/08/2022
Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN

Despacho
Processo nº 04410053.001631/2022-28
Interessado: FERNANDO FILGUEIRA BARBOSA JUNIOR
  
Considerando o Requerimento (Id. 15673899) apresentado 
pelo docente temporário FERNANDO FILGUEIRA BARBOSA 
JUNIOR que requer adicional por titulação - mestrado;
Considerando a Lei 9.939/2015, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal, por tempo determinado, pela 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN);
Considerando os termos do Parecer nº 201/2022/UERN - 
PROPEG - DCA (Id. 15675738) que opina pelo deferimento 
do processo;

Considerando o Parecer nº 1307/2022/UERN - AJUR (Id. 
15810395) que opina pela concessão do adicional;
Considerando o Relatório de Conformidade nº 751/2022/
UERN - UCI (Id. 15832792) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.
 
Mossoró, 15/08/2022
Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN

Despacho
Processo nº 04410053.001732/2022-07
Interessado: Emanuelle Kelly Alves de Souza
  
Considerando o Requerimento (Id. 15770945) apresentado 
pela docente temporária Emanuelle Kelly Alves de Souza 
que requer adicional por titulação - mestrado;
Considerando a Lei 9.939/2015, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal, por tempo determinado, pela 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN);
Considerando os termos do Parecer nº 212/2022/UERN - 
PROPEG - DCA (Id. 15773153) que opina pelo deferimento 
do processo;
Considerando o Parecer nº 1314/2022/UERN - AJUR (Id. 
15833988) que opina pela concessão do adicional;
Considerando o Relatório de Conformidade nº 779/2022/
UERN - UCI (Id. 15842377) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.
 
Mossoró, 15/08/2022
Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN

Despacho
  
Processo nº 04410051.000673/2022-61
Interessado: LAYS REGINA BATISTA DE MACENA 
MARTINS DOS SANTOS
 
Considerando o Requerimento (Id. 15030578) apresentado 
pela docente LAYS REGINA BATISTA DE MACENA MARTINS 
DOS SANTOS, matrícula 13278-0, que solicita a concessão 
do auxílio saúde;
Considerando os termos da Lei Complementar 608/2017 
que institui, no âmbito da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), o auxílio-saúde e 
dá outras providências;
Considerando os termos da Resolução nº 039/2022 – CD/
FUERN, que estabelece os requisitos necessários para a 
percepção do auxílio saúde;
Considerando o Parecer Jurídico nº 1275/2022/UERN 
- AJUR (Id. 15760323) que recomenda a concessão do 
auxílio.
Considerando o Relatório de Conformidade nº 707/2022/
UERN - UCI (Id. 15813797) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro o requerimento com efeitos retroativos a data de 

solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.

Mossoró, 15/08/2022
Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN

 

Despacho
 
Processo nº 04410053.001646/2022-96
Interessado:  ngelo Felipe Castro Varela

Considerando o Requerimento (Id. 15685204) apresentado 
pelo docente temporário  ngelo Felipe Castro Varela que 
requer adicional por titulação - mestrado;
Considerando a Lei 9.939/2015, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal, por tempo determinado, pela 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN);
Considerando os termos do Parecer nº 203/2022/UERN - 
PROPEG - DCA (Id. 15691500) que opina pelo deferimento 
do processo;
Considerando o Parecer nº 1198/2022/UERN - AJUR (Id. 
15794477) que opina pela concessão do adicional;
Considerando o Relatório de Conformidade nº 728/2022/
UERN - UCI (Id. 15826964) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.

Mossoró, 15/08/2022
Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN

Despacho
  
Processo nº 04410158.000833/2022-84
Interessado: Fernanda Lourenço da Silva
   
Considerando o Requerimento (Id. 15276346) apresentado 
por Fernanda Lourenço da Silva, matrícula 13278-0, que 
solicita a concessão do auxílio saúde;
Considerando os termos da Lei Complementar 608/2017 
que institui, no âmbito da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), o auxílio-saúde e 
dá outras providências;
Considerando os termos da Resolução nº 039/2022 – CD/
FUERN, que estabelece os requisitos necessários para a 
percepção do auxílio saúde;
Considerando o Parecer Jurídico nº 1289/2022/UERN 
- AJUR (Id. 15781662) que recomenda a concessão do 
auxílio.
Considerando o Relatório de Conformidade nº 703/2022/
UERN - UCI (Id. 15812194) que atesta a conformidade da 
despesa com a legislação vigente.
Defiro o requerimento com efeitos retroativos a data de 
solicitação.
Após publicação, encaminhe-se à Diretoria de Pessoal para 
as providências cabíveis.

Prof. Dr. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria 1386/2021-GP/FUERN
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